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Registro : 2024.0000234980

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Direta de Inconstitucionalidade
n'2266227-5L2023.8.26.0000, da Comarca de São Paulo, em que é autor PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE PIRACICABA, é TéU PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
PIRACICABA.

ACORDAM, em Órgão Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo,
proferir a seguinte decisão: "ruLGARAM A AÇÃO PROCEDENTE EM PARTE. V.lJ.",
de conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores
FERNANDO TORRES GARCIA (Presidente), CAMPOS MELLO, VIANNA COTRIM,
MATHEUS FONTES, RICARDO DIP, FIGUEIREDO GONÇALVES, COSTABILE E
SOLIMENE, LUCIANA BRESCIANI, LUIS FERNANDO NISHI, JARBAS GOMES,
MARCIA DALLA NÉE BERONE, TASSO DUARTE DE MELO, SILVIA ROCHA,
NUEVO CAMPOS, RENATO RANGEL DESINANO, MELO BUENO, PAULO
ALCIDES, BERETTA DA SILVEIRA, FRANCISCO LOUREIRO, XAVIER DE
AQUINO, DAMIAO COGAN, EVARISTO DOS SANTOS E VICO MAÑAS.

São Paulo, 20 de março de 2024

ADEMIR BENEDITO

RELATOR

Assinatura Eletrônica

e
ú

(
't\
c
c
c
c
Èc

c
c
t
(
(
(

¡
(
(
I
(
-t
(
(

f
ct
c!
¿
U
o
(
l
¿

0

C

U
c
0

u
c
I
(
I
(
I(
f-i

i:
.!
1
(

-(
(
I

'¿
(
(
-i

.!
(

(
(

.T

C

(
.(
(

.(
(
I(
t
i(
1
(

Ý



fls. 86

3Hffi
TRIBUNAL DE JUSTIçA

PODER ruDICIÁRIO
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VOTO N":

ADIN.N":

COÌ'ÍARCA:

RECTE. :

RECDO. :

54073

2266227 -5L . 2023 . I . 26. 0000

SÃO PAULo

PREFEITO DO MUNICÍPTO DE PTRACIC.ABA

PRESIDENTE DÀ Câ,MARJA MUNICIPAT DE PIRJACICABA

Ação direta de inconstitucionalidade - Lei do Município de
Piracicaba n.9.956, de 3l de agosto de 2023, de iniciativa do
Poder Legislativo, que instituiu o programa murricipal de
fornecimento de absorventes higiênicos para mulheres de baixa
renda - Inconstitucionalidade tão-só do seu artigo 2o - Atribuições
de logística ao Executivo local, e imposição travestida de

orientação, que invadem a organização administrativa e

inadvertidamente violam o quanto disposto nos aftigos 5o, 4'7,

inciso II e XIV e 144, da Constituição Paulista - A orientação do
Órgão Especial tem sido no sentido de que lei municipal, de
iniciativa parlamentar, quando institui regras programáticas,
genéricas e abstratas em matéria de saúde pública e assistência
social, mesmo ao criar ou aumentar despesas para a administração
local, não padece de vício de iniciativa nem viola o princípio da
separação entre os poderes ou da reserva da administração, - Tese
fìxada pelo Supremo Tribunal Federal, para fins de repercussão
geral, no Tema 917 daquela Corte Suprema - Requerimento
ministerial feito com fundamento na causa petendi aberta, de

extensão para outros grupos sociais - Procedência - Motivação
aliunde ou per relationem - _lnqf¡1qão de transgêneros
(transmasculinos) nos arts. 1o a 2o do sobredito ato normativo
qu.qqlignadg - Declaração de nulidade parcial sem redução de
texto - Ação julgada procedente em parte,

Trata-se de ação ajuizada pelo PREFEITO
DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, pela qual se pretende a
declaração de inconstitucionalidade da Lei no 9.956, de 31
de agosto de 2023, de iniciativa do Poder Legislativo, gue
dispõe sobre "programa de fornecimento gratuit.o de
absorventes higiênicos nas unidades de saúde do Municipio de
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Piracicaba e dá outras providências".

Sustenta-se a vioJ-ação aos principios da
Reserva da Administração e da Separação dos Poderes,
usurpando competência do Poder Executivo para legistar sobre
a matéria, postul-ando-se Iiminar para sustação do ato
normativo até final- decisão de mérito.

Liminar deferida a fIs. 26/21 .

fnformaçöes prestadas peJ-o Presidente da
Câmara Municipal- de Piracicaba a fls. 36/43, essencialmente
relatando o trâmit.e do processo J-egisl-ativo que deu gênese à

norma impugnada, defendendo sua constitucional-idade.

deixou
52) .

Citado, o Procurador-Geral do Estado
transcorrer in albis o prazo para manifestação (fIs.

em parecer de
pretensão.

A Douta Procuradoria-Geral- de JustiÇa,
fl-s. 5'7/16, opinou pela procedência parcial da

É o relatório

Dois são os objetos da presente direta
de inconstitucionalidade. Primeiramente, aquele deduzido
pelo Prefeito de Piracicaba, gu€, nos termos do relatório,
requereu a inconstitucionalidade de todo o diploma.

PúbIico, qual sej a,
importantes grupos
tratamento.

E também aquele trazido pelo Ministério
de ext.ensão dos bene f í ci os a outros

sociais r êrn homenagem à isonomia de

Como recorrentemente
Especial vêm reafirmando que nas
inconstitucionalidade a causa petendi
examinar outros aspectos mais
const.itucional), como os destacados
Ministério Público.

o STF e nosso Orgão
ações diretas de
é aberta, possível
(t.odos de cunho
no r. parecer do
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A Lei no 9.956, de 31 de agosto de 2023,
do Municipio de Piracicaba, que institui o "Programa de
Fornecimento Gratuíto de Absorventes Higiênicos nas unidades
de saúde do Município de Piracicaba e dá outras
providências", tem a seguinte redação:

Ar 1o. Fica instituído o prograqa de
nas unidadesfornecimento gratuito

de saúde do Município
higiênicos

t
de absorvenÈes
de Piracicaba.

rornecime'ro sìât,ri"å'l" i;"å"i:::'
Básicas de Saúde (UBS'i)-;=-tre" postos

Parágrafo único. O programa a que se
refere esta Lei consiste no fornecimento graÈuito de
absorventes higiênicos para gu-Ihgçgs de baixg renda, visando
à prevenção e risco de doenças e evasão escolar.

Executivo promovera o
higiênicos nas Unidades
do Programa de Saúde da

Família (PSF's), nos Centros àè-'*,qterência em Atenção Básica
(CRAB's) e nos Centros de Referênài".-g Assistência Social
(CRiAS's) , em quantidade adequada às '-necessidades das

-m1¡1h9-¡sg d_g þaixa renda.

Art. 3". As despesas decorrentes da
execução desta Lei correrão por conta das dotações
orçamentárias próprías, suplementadas se necessário.
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Art. 4o . .ã, presente lei
regulamentada, ño que couber, pelo Chefe do Executivo.

sera

Art. 5". Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação."

A expressão "promoverá o fornecimento
gratuito" constante do art. 2o , adotada pelo legisJ-ador
deixa claro gü€r sob o manto de autorizaçäo, encontra-se
verdadeiro comando ao Poder Executivo. Fosse apenas
autorizaçã.o, a lei de iniciativa parlamentar jâ padeceria de
vicio, nada obstante o seu nobre propósito de proteção e

promoção da saúde da mulher.
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Como )â decidiu esta Corte, "se uma lei
fixa o que ê próprio da Constituição fixar, pretendendo
determinar ou autorizar um Poder constituido no âmbito de
sua competência constitucional-, essa lei é inconstitucional,
não só inócua ou rebarbativa, porque estatui o que só o

Constituinte pode estatuir. O poder de autorizar impJ-ica o

de não autorizar, sendo, ambos, frente e verso da mesma

competência" (ADI no 0012615-B8.20O6.B.26.OOOO, Órgão
EspeciaI, ReI. Des. Mohamed Amaro, j. 75/08/07).

"A administração municipal", ensina HELY

LOPES MEIRELLES, "é dirigida pelo Prefeito, guê,
unipessoalmente, como Chefe do Executivo Iocal, comanda,
supervisiona e coordena os serviços de peculiar ínteresse do
Município" (Direito Administrativo Brasileiro, 42' edição,
p. 911).

"Em sua função normal e predominante
sobre as demais, a Câmara elabora l-eis, isto é, normas
abstratas, gerais e obrigatórias de conduta. Esta é a sua
função especifica, bem diferenciada da do Executivo, que é a

de praticar atos concreto de administração. Jâ dissemos, e

convém se repita, gue o Legislativo prevê in genere, o

Executivo in specie; a Câmara edita normais gerais I o

prefeito as aplica aos casos particulares ocorrentes. Dai
não ser permitido a Câmara intervir direta e concretamente
nas atividades reservadas ao Executivo, que pedem provisões
administrativas especiais manifestadas em ordens,
proibições, concessões, permissöes, nomeaÇões, paramentos,
recebimentos, entendimento verbas ou escritos com os
interessadosr contratos, realizações materiais da
Administração e tudo o que mais se traduzir em atos ou
medidas de execução governament.al.

Atuando através das leis que elaborar os
atos legisl-ativos que editar, a Câmara ditará ao prefeito
normas gerais da Administração, sem chegar à prática
administrativa. A propósito, têm decidido o STF e os
Tribunais estaduais que é inconstitucional a deslocação do
poder adminj-strativo e regulamentar do Executivo para o

Legisl-ativo. De um modo geral, pode a Câmarar Por
deliberação do pJ-enário, indicar medidas administrativas ao
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prefeito adjuvandi causa, isto ê, a título de colaboração e

sem força coativa ou obrigatória para o Executivo,' o que não
pode ê prover situação concretas por seus próprios atos ou
impor ao Executivo a tomada de medidas especifícas se sua
exclusiva competência e atribuição. Usurpando funções do

Executivo ou suprimindo atribuiÇões do prefeito, a Câmara
praticará ilegalidade reprimíveI por via judicial-" (Direit.o
Municipal Brasileiro, IJ " edição, p. 631).

A Lei que ora se impugna nesta ação
versa sobre atividade nitidamente administrativa, Pois cabe
ao Poder Executivo, não ao Iegislador, deliberar sobre a

conveniência e oportunidade da realização de programas,
campanhas e políticas públicas. Não se trata, pois, de vicío
formal de iniciativa J-egislativa, mas de vício material-
Iigado à íngerência do legislador em assunto inserido na

competência material privativa do Chefe do Poder Executivo.

Há no caso ofensa à chamada reserva da

Administração, assim entendida como "o conjunto das formas
de proteção estruturado na Constituição, de maneira
explicita e implícita, €ñ benefício do Poder Executivo e da

Administração PúbIica como um todo' para que esses possam
real izar suas funções administrativas e prerrogativas
correlatas, para o bom cumprimento dos respectivos papeis
institucionais" (Paulo Henrique Macera, Reserva da

Administração, Revista Digitat de Direito Administrativo
USP, v.1 , n. 2, páq. 343, 2014).

Nesse sentido, a jurisprudência do

Colendo STF:

*AÇÃ,O DTRETA DE TNCONSTTTUCTONALTDADE.

LEI QUE TNTERFERE SOBRE ATRIBUIÇÕES DE SECRETARIA DE ESTADO

EM MATÉRIA suJErrA À RESERVA DE ADMTNTSTRAÇÃO. 1. Lei que

determina que a Secretaria de Segurança Pública do Estado de

São Paulo envie aviso de vencimento da validade da Carteira
Nacional de Habilitação a seus respectivos portadores.
Matéria de reserva de administração, ensej ando ônus
administrativo ilegitimo. 2. Procedência da ação direta de

inconstitucionalidade" (ADI no 3169, Tribunal Pleno, Rel.
Min. Roberto Barroso, j. II/12/L4),.
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*AÇÃO DIRETA DE TNCONSTTTUCIONALIDADE.
LEr 12.251 /2006, DO ESTADO DE SÃO PAULO. POLÍTrCA DE

REESTRUTURAÇÃO DAS SANTAS CASAS E HOSPITAIS FILANTRÓP]COS.
TNTCIATIVA PARLAMENTAR. INOBSERVÂITICTE DA EXCLUSIVIDADE DE

rNrcrATrvA Do CHEFE DO PODER EXECUTTVO. ATRTBUTÇÃO DE ÓnCÃOS

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DESTINAÇÃO DE RECE]TAS PÚELTCRS.

RESERVA DE ADMINrsrneçÃo. pEDTDo pRocnDENTE. 1 . A Lei
Estadual 12.25'7 /2006, de iniciativa parJ-amentar, dispõe
sobre politica pública a ser executada pela Secretaria de
Estado da Saúder corn repercussão direta nas atribuições
desse órgãor guê passa a assumir a responsabil-idade pela
qual-ificação técnica de hospitais filantrópicos, e com

previsão de repasse de recursos do Fundo Estadual- de Saúde
(art. 2") . 2, Inconstitucionalidade formal. Processo
legislativo iniciado por parlamentar, quando a Constituição
Federal (art. 6I, S lo, II, c e e) reserva ao chefe do Poder
Executivo a iniciativa de leis que tratem do regime juridico
de servidores desse Poder ou que modifiquem a competência e

o funcionamento de órgãos administrativos. 3. Açäo Diret.a
julgada procedente" (ADI rÌo 4288, Tribunal- Pleno, ReI. Mín.
Alexandre de Moraes, ). 29/06/20).

Essa também a jurisprudência deste Órgão
Especial:

*AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
LET NO 14 .5 95/202T DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO LEI
SUPOSTAMENTE AUTORTZATIVA QUE IMPÕE À ADM]NTSTRAÇÃO A

DISTRIBU]ÇÃO, PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DE ITEM
ESPECÍFICO DE HIGIENE PESSOAL A PARCELA ESPECÍTTCE DE

MUNÍCIPES DO SEXO FEM]NINO OFENSA À RESERVA DA ADMINTSTRAÇÃO

GESTÃ,O DE POLÍTICAS PÚBLTCAS QUE CONSTITUI COMPETÊNCIA DO

CHEFE DO PODER EXECUTIVO INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Lei no

14.595, de 25 de agosto de 202I, do Município de Ribeirão
Preto, gü€ supostamente autoriza o Administrador a

distribuir absorventes higiênicos a alunas matricul-adas na
rede municipal de ensino. Desnecessidade de autorização
legislativa. Admitir a autorização pressupõe admitir também
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a desautorização, o que é impensáveI e evidencia a invasão
das competências administrativas e ofensa ao postulado da
separação de Poderes.2. Sob o manto da autorização, a lei
impõe verdadeira obrigação à Administração Pública ("o Poder
Executivo por meio da Secretaria Municipal da Educação
fornecerâ..."), modificando o roI de atribuiÇÕes de órgão
público. Intromissão em atos de gestão e gerência de
politicas públicas. Ofensa à reserva da Administração.
Precedentes do STF e do Órgão Especial. Incompatibilidade da
lei local com os artigos 5o, 4'7, II e XIV, e I44, da
Constituição EstaduaI. Ação direta de inconstitucionalidade
procedente" (Ação Diret.a de Inconstitucionalidade no 2226355-
91 .202L.8.26.0000, Rel. Des. , ). 20/04/202I) .

''AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
Lei no 5.061, de 13-3-2020, do Município de Osasco, de
autoria de vereador, euê 'Dispõe sobre a implantação de
casinhas, bebedouros e comedouros para cães nas praças e

áreas de Lazer do município de Osasco' Incompatibilidade com

o principio da reserva da Administ.ração. 1.
Inconstitucionalidade material. Serviço púb1ico. Organizaçã'o
e funcionamento de espaço público. Atividade Iegisl-ativa
cria obrigações, delimíta a forma e o modo de agir da
Administração Pública e determina a prática de atos
administrativos materiais. Violação aos arts. 5o, 4f, II,
XIV e XIX, à', da CE/89. 2. Ação julgada procedente" (Direta
de Inconstitucionalidade no 2029124-83.202I.8.26.0000, Rel.
Des. Carlos Bueno, j. 15/09/202I).

*AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
LEI NO 5.64':. , DE O9 DE OUTUBRO DE 2020, DO MUNICÍPIO DE

MAUÁ/SP, QUE IDISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DA EQUIPE MÍNIMA
MULTIDISCIPLINAR DE ATENÇÃO À GESTANTE DURANTE O PERÍODO DO

PRÉ-NATAL, PARTo E O PÓS-PARTO DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS '

]NICIATIVA ORIUNDA DO PODER LEGISLATIVO LOCAL ]NVIABILIDADE
COMPETÊNCIA LEGISLATIVA PRIVATIVA DO EXECUTIVO LET QUE VERSA

SOBRE TEMA DE ORGANIZAÇÃO ADMIN]STRATIVA TESE FIXADA EM

REPERCUSSÃ.O GERAL NO ÂMETTO DO C. STF TEMA NO 9L1 ARE
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Quanto ao pedido ministerial, de rigor
exame do quanto articulado, como t.ambém o seu
conforme os precedentes deste C. órgão

878.911lRJ VrOLAÇÃO À SEPARAÇÃO DOS PODERES MATÉR]A AFETA À
RESERVA DA ADMINISTRAÇÃO OFENSA AOS ARTIGOS 5O, 4J, INC]SOS
II, X] E XIV, E I44, DA CONSTITUIÇÃO BANDEIRANTE PRECEDENTES

AÇÃo PROCEDENTE" (Direta de fnconstitucionafidade no
2291445-05.2020.8.26.0000, Rel. Des. Francisco Casconi, ).
L8/08/202r).

Por fim incide sobre todos os demais
dispositivos da lei o Tema 9I'l do STF, de sorte que ali não
antevemos violaçÕes da Carta, ressalvado, como já' explanado
acimar ho que diz respeito ao transcrito no sobredito artigo
20.

Além de produzir obrigações,
especialmente de J-ogistica, sem respeitar os Iimites de
oportunidade e conveniência reservados ao Administrador,
seja atinentes o público alvo, seja em relação ao especifico
item de higiene pessoal, matérias cuj a iniciativa
legisIat.iva, segundo precedente )â aqui destacado, ou seja,
um julgado deste Órgão Especial, compete ao Chefe do Poder
Executivo, vale dízer, o artigo 3o foi redigido sem apego ao
disposto nos artigos 5o, 41, incisos II e XIV e 144, todos
da Constituição Estadual.

não apenas
acolhimento,
Especial:

direta

o

"1...) a ação declaratória de
ineonstitucionalidade de lei eontém pedido de catáter
aberto, podendo e devendo ser apreeiadas as questões
trazidas aos autos, além dos fundamentos invocados peTo
Requerente" (ED 2220458-35.2074.8.26.0000/ 50007, teTatot
Des. Xavier de Aquino, j. de 26.08.75)

* l. . ) não se pode olvidar que na ação
de ineonstitucionalidade vige o principio da causa de

Direta dc Inconstitucionalidade n" 2266227-51.2023.8.26.0000 - São Paulo - voTo N" e/l3
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".llrt . 5" Todos são iguais perante a 7ei,
qualquer naturezat garantindose aos
estrangeiros residenÈes no País a

pedir aberta, ç¡ue possibiTita, e mesmo impõe, o etcame do
pediclo posto em juizo sor. qual-quer fundamento, aj-nda que
distinto daquele apresentado peTo autor (...) AIiás, já
afirmou o CoJ-endo Supremo Tribunal FederaJ. que o órgão
julgador tem o 'dever de verificar, em ação direta, a
ocorrência de agressão a outros dispositivos constitucionais
que não aqueles indicados na inieial (causa de pedir
aberta)' (v. ADI no 3.576-2/RS, TribunaJ- P7eno, relatora
Ministra EIJ.en Gracie, j . 22/77/2006, DJTJ 02/02/2007) ' ØDr
2069069-66.2075.8.26.0000, reJ-ator o Des. Paul-o Dimas
I4ascaretti, em 27 .70 .75)

"1...)Autorizado peTo tema 484 do STF
(importa repetir, té reconhecida al Tegitimidade de Tribunal
de Justiça para atuar em controle concentrado de
constitucionaLidade de lei municipal contestada em face da
Constituição Federal), como taníbén peTo quanto disposto a
titul,o de simetria no artigo 744 da Constituição EstaduaT,
eoncluímos ser defesa qualquer modalidade de discriminação,
paîa o que ainda invocamos outros dispositivos da
Constituição FederaT:

".Art. 7" A República Federativa do
BrasiL, formada pela união indissoTúveL dos Estados e
Municipios e do Distrito FederaT, constitui-se em Estado
Democrático de Direito e tem como fundamentos:

(. . .) rrl a dignidade da pessoa
humana

".årË. 3o Constituem objetivos
fundanentais da República Federativa do BrasiT:

(...) fV Promover o bem de todosl sem

pÊeconceitos de origem, îaçat sel<ot cot, idade e quaisquer
outras formas de discriminação"
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atendimento
preservação

integraT do indivíduo,
e recuperação de sua

inviolabiTidade do direito â vida,
à segurança e à propriedade (...)".

â Tiberdade, â igualdade,

E ainda os textos abaixo, extraídos da
Constituição EstaduaJ- :

"Artigo 279 - A saúde é direito de todos
e dever do Estado. Parágrafo único Os Poderes Públicos
Estadual e Munieipal. garantirão o direito à saúde mediante:

7 - politicas sociais, econômicas e
anibientais que visem ao bem-estar físico, ment-al e sociaL do
individuo e da coletividade e â redução do risco de doenças
e outros agravos;

2 acesso universal e igual.itário âs
ações e ao serviço de saúde, êfr todos os níveis;

3 direito â obtenção de informações e
eselarecimentos de jnteresse da saúde individuaT e coletiva,
assim como as atividades desenvolvidas peTo sistema;
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promoção,abrangendo
satide"

"Artigo 237 - A educação, ministrada com

base rios princípios estabelecidos no artigo 205 e seguintes
da Constituição Federal e inspirada nos prineípios de
Iiberdade e soJidariedade humana, tem por fim:

(...) 11 - o respeito â dignidade e âs
Iiberdades fundarnentais da pessoa humana;

(...)
tratamento desigual. por
polítiea ou religiosa, bem
classe, raça ou sexo"

como â famíLia,
jovem, ao idoso

a condenação a qualquer
de convieção fiTosófica,
qu a i s qu e t E:1:2: :gi.-t- -"- _"_ . d"-

VTT
motivo

como a

"Artigo 277 - Cabe ao Poder Públieo, bem
assegunaÊ â eriança, ao adoJ'escente, ao
e aos portadores de deficiências, com
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absoluta prioridade, o direito â vida, à saúde, â

aJ.imen/caÇão, â ed;ucação, ão 7azer, â profissionaLizaÇão, â
cultura, â dignidade, ao respeito, à Tiberdade e â

convivência famiTiar e eomunitária, aLém de coTocá-los a

salvo de toda forma de negligência, disctiminação,
expToração, vioTêneia, crueldade e agtessãol'. (ADI
2037023-27 .202i.8.26.0000, relator o Des. CostabiTe e
SoJ.imene , ên 26.04 .23)

O e. Subprocurador Geral de .Iustiça
trouxe referências do direito positivo que dão a exata
dimensão da ftens Jegis e nos permitem concluir que tem razão
ao propor tratamento extensivo do diploma legal, posto que

em sintonia com a ideologia das Cart,as Const.itucionais e os

valores nelas predicados, de sorte que nos reportarmos aos
fundamentos deduzidos na manifestação ministerial, âfiunde e

per relationem.

AIiás, pâcificado o entendimento
jurisprudencial no sentido de que a utilização da

fundamentação per reLationem, seja para fim de reafirmar a

fundamentação de decisões anteriores, seja para incorporar à

nova decisão os termos de manifestação ministerial anterior,
não implica vício de fundamentação.

Assim, caracterizada a incompatibilidade
vertical entre a Lei Municipal e os artigos 5o, 4f, II e

XIV, L44, da Constituição Estadual, de rigor a declaração de

sua inconstitucional-idade r collì ef eitos ex tunc,
desnecessáría a modulação de efeitos ante a brevidade de sua
vigência.

Por essas razöes, julga-se procedente em

part.e a ação direta para declarar a inconstitucionalidade do

artigo 2o da Lei Municipal no 9.956, de 31 de agosto de

2023, do Municipio de Piracicaba, nos termos acima
especificados, bem como para, atendendo requerimento do

Ministério Público, declarar a inconstitucionalidade
parcial , sem redução de texto ' .]-l^._Lyindg
transgêneros (transmasculinos) na l-eitura dos artigos 1o e
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2o, da lei n. 9.956, de 31 de agosto de 2023, do Município
de Piracicaba.

ADEMIR BENEDITO
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